
do {M,unicípio de efémérico !Beasiliense c .. ]2refeitura 

LEI NQ 661 

<.ItdministraçàC 

Octávio !J)ótoli 

.. o pODO participand" 

De OA de Outubro de 1.98e .. 
Autoriza a Prefeitura MunicipaJ de A
mérico l3raaili.ense a receber t medj an
te repasse efetuado pelo Governo do 
Estado de são Paulo, recuraoe finan
ceiros a '~Uldo per'ido. 

O· PREFEITO no 11,!JNIC:tPIO DE Al\~RIOO--:BRASILIENSE, Estado de 
são Paulo. de aoordo com o ~ue aprovou aC~cara MUnicipal, em sessão 
Ordinária do aia 03 de outubro do corrente ano, sanciona e promulga a 
seguinte Lei: 

-
Artigo lP - Fica o executivo autorizado a: 

I - Receber. através de repasse efetuado pelo Governo 
Estado de são PaUlo, recursos financeiros a fundo perdido. 

do 

II - Assinar com a Secret~ia da Ciência e Tecnologia do Es 
tado de são :Faulo-PRÚ-MJJ[€RIO, o Convênio necessário à obtenção dos r; 
cursos financeiros previstos no ítem I deste artigo, bem como as cláu= 
aulas e condições estabelecidas pela referida Seoretaria. 

lI! - Abrir crédito adicional especial para fazer face 
despesas com a exeoução das obras. 

" as 

Parágra~o ~nico - A cobertura do crédito autorizado no in
ciso 111 será efetuada mediante a utilização dos recursos a serere re
passados. 

Artigo 22 - Os recursos finanoeiros mencionados no artigo 
anterior destinar-se-ão a complementação do Poço Profundo,aquieição de 
~qú.i'pamentoB e instalaçã.o elétrica. 

Artigo 3Q - Os encargos que a Pref'ei tura vier a assumir no 
referido convênio, correrão por conta de verbas próprias do orçamento 
vigente, suplementadas se necessário. 

Artigo 4~ - Esta Lei entra em vigor na data de 'sua public!. -çao. 
Artigo 5Q - Revogam-se aS disposições em contráriO. 

Prefeitura do !~c!pio de Américo ~asiliense, aos 04 dias do mês 
Outubro de 1. 988 (hum mil novecentos e oitenta e oito). 

Prefeito MUnicipal 

Publicada no Setor de Administração da Prefeit ·cipal. 

de 


